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do desrespeito aos ditames legais do inciso VI do artigo 118 da Lei Estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 
7.501 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, II ; 120, II; 122, II, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Quanto à área desmatada, é necessário que o interessado se regulari-
ze junto a Semas, ou mesmo comprove tal regularização ou, no mínimo, 
a solicitação para tal mister, por meio de um Plano de Recuperação de 
Área Degradada/Alterada – PRADA, ou comprove as medidas mitigadoras 
e compensatórias do dano ambiental cometido, no prazo de 60 dias, conta-
dos da notificação, sob pena da continuidade do embargo e de configurar-
se infração continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de multa 
diária, fixada desde já em 150 UPF’s e limitada a 30 dias.
Ademais, é exigido o procedimento para pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos, caso necessário, a ser efetivado pela GESFLORA., 
observadas todas as formalidades legais.
NOTIFICAÇÃO N°.: 191366/CONJUR/2025
Á
LINDOMAR ROSA DE SALES
END.: VC PORTEL, A 78 KM, NA PORTEL SEGUINDO RETO, SENTIDO VILA 
DO ELMO, VIZINHO DO SOM
CEP: 68480-000, PORTEL - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/21-12-00435, em face de LINDOMAR ROSA DE SALES, inscrito 
no CPF sob o n° 007.107.361-26, por desmatar 47,28 hectares de florestas 
ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autorida-
de ambiental competente, enquadrando-se no art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF 
‘s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/21-12-00326, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-
bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 201492/CONJUR/2025
Á
DAIANE ROCHA MIRANDA
END.: RM PIRAINHA, 77
BAIRRO: VILA PIRAINHA
CEP: 68129-000, ANANINDEUA - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/22-06-00712, em face de DAIANE ROCHA MIRANDA, já qualifi-
cada nos autos, por desmatar 3,3191 hectares de vegetação nativa, objeto 
de especial preservação, Bioma Amazônico, sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei 
Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 8.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 

de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-06-00268. Foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pela autuada, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 200257/CONJUR/2025
Á
FÁBIO BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA – FAZENDA MATA GRANDE
END.: ROD. FEDERAL BR 163KM, 888, MARGEM DIREITA DA ROD. ADEN-
TRANDO 50KM NA VC ESTRADA DA BUCHA
BAIRRO: DISTRITO DE CACHOEIRA DA SERRA
CEP: 68379-200, ALTAMIRA - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2022/0000026296, a Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou proceden-
te o Auto de Infração n° AUT-2-S/22-06-00723, em face de FÁBIO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA LIMA, já qualificado nos autos, por desmatar 47,952 
hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação, no bioma 
amazônico, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te, enquadrando-se no art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contra-
riando o Art. 118, inc. I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e em consonância 
com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-06-00277, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autu-
ado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 166338/CONJUR/2024
Á
EDMILSON FERREIRA DA SILVA
END.: RUA DOIS, 1040
BAIRRO: CENTRO
CEP: 68543-000, FLORESTA DO ARAGUAIA - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada, nos autos do Processo 
Administrativo 2022/37734, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT-0-S/22-09-000978 em face de EDMILSON FERREIRA DA 
SILVA, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 66, Parágrafo 
único, inciso I do Decreto Federal nº 6.514/2008, art. 70 da Lei Federal n. 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988, aplicando-lhe a 
penalidade de MULTA SIMPLES no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), que com o aumento de 50% (R$ 250.000,00 – duzentos e cinquenta 
reais), decorrente da circunstância agravante acima descrita, perfaz um 
total de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), que convertido 
em UPF, nos termos do disposto no artigo 28 c/c 24 da Lei Estadual n.º 
9.575/2022, para fins de manutenção da atualização do valor da multa 
aplicada, chega-se ao valor de 171.500,00 UPFs, cujo recolhimento de-
vera´ ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
ciência de sua imposição.
Informamos que pode ainda o autuado optar, pela conciliação no que tange 
à multa imposta junto ao núcleo de Conciliação Ambiental – NUCAM, nos 
termos da Lei estadual n.º 9.575/2022.
Com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento deste instrumento, con-
forme disposição legal.
NOTIFICAÇÃO N°.: 167699/CONJUR/2024
Á
DAVID RAMOS PEREIRA DE SOUZA
END.: TRAVESSA VINTE E QUATRO DE JANEIRO, 132
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68485-000, PACAJÁ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2022/39619, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração - AUT Nº -22-08/0077839 – GEFLOR, em desfavor da 
DAVID RAMOS PEREIRA DE SOUZA, portador do CPF nº 840.216.592/34, 


